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À 
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Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da Minuta de 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de 02 veículos 
automotores (veículos novos O Km, Destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Bom Lugar — Ma. Conforme Convênio/MDS n° 854190/2017, nos termos do parágrafo, único, 
do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações p )steriores. 

Bom Lugar — MA, em 25 de fevereiro de 2021. 

DANIEL VIC O XAVIER LEITE 
Pregoeiro Municipal 

Email: municipiobomlug,ar(Õl,Imail.com site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

¡Processo: -1'400 I C' 
1 FIs.:_2/ 
; Rubrica: 

MINUTA DO EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
DE REGULAMENTAÇÃO N° 005/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Assistencial Social. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1801001/2021 

PROCESSO LICITATORIO N° 

/2021 
SECRETARIA REQUISITANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

UNIDADE FISCALIZADORA: 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO — 
FORNECIMENTO AVISTA 

OBJETO: 

Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Aquisição de 02 veículos automotores, ve culos novos O 
(zero) Km, Destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social de Bom Lugar - ,V1A. Conforme 
Convênio/MDS n° 854190/2017, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e seus encartes, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Arexo i do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspúblicas.com.bi 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: / /2021 

(Horá:;o de Bn sina) 

: i, (Horário Je Brasília) 

Término: -- I /2021, às : min 

SESSÃO PÚBLICA: / /2021, às 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para toda: is indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
na Rua Manoel Severo, s/n. Centro, Bom Lugar. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
bom luar.ma.szov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Pref( itura Municipal de Bom Lugar-MA, localizada na 
pmbIlic íacac@gmail.com. 

WWW oortaidee.ompraspublicas.com.br e 

, . Este instrumento contém: 
Edital e seus anexo: com 48 (quarenta e oito) 

páginas, incluindo esta numericamente ordenadas. 

FABIANA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centr) Adrn inistrativo 
C.N.P.J.: 01.6 1.40 /0001-04 

fls.:. :Lig  
MINUTA DO EDITAL DE REPUBLICACÃO DE LICITACÂO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2021 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 1801001/2021) 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará às 

 hs, do dia  /2021, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Decreto Municipal n° 005/2021, aplicando-se. subsidialamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n°. 005/2021, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais 
normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaidecompraspublicas. prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
Aquisição de 02 veículos automotores (veículos novos O Km, Destinados a Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Bom Lugar - MA. :::onforme Convênio/MDS n° 
854190/2017, conforme descrito neste Edital seus `-',nexo. , nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Reíerência seu'.; Encartes, Anexo I do 
Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 107.715,00 (Cento e 
sete mil, setecentos e quinze reais), conforme previsto no terric de referência. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçament2, da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR /MA, para 
o exercício de 2021, conforme dotaç (ões) orçamentária(s) a 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGAO: 
UNIDADE GESTORA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

CLASSIFICACAO ECONOMICA: 

02 Poder Exe itivo 
0213 - Fundo A unicipal de Assistência Social 
08.244.0232.1 :59 Aquisição de veículos para o 
Fundo Mun. dE •i\ssistência Social 
4.4.90.52.00 — Equipamento e Material 
Permanente. 

FONTE DE RECURSO: 0129000000 — -:ansferência do FNAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativa
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 I Processo ) 

Rubrica: 
Valor Disponível: 107.715,00 (Cento e sete mil setec( Itos e quinze-reais) 

Valor reforçado mediante abertura de credito suplementar 
Valor não reforçado 

2.2. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto desta 
licitação são oriundos do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL-MDS, convênio 
n°854190/2017. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br . 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema im ilica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não obsensância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo amo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar cont ato: administrativos, na forma da 
legislação vigente: 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ane: o(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Bi asil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialrnr nte; 
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)) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo  
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 Processo:100031 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei  

4.2.5 que que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5.1 Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o Pregoeiro 

exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação. 

4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017); 

4.2.7.1 É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 
arts. 5° a 7° da ei 9.637/1998. desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre 
as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão n° 1.406/2017-TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação 
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além 
de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.3.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
BOM LUGAR poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados 
na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências LC n° 123/2006. 

4.3.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo c ?, Autenticação (recibo gerado 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.3.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitante da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização cl€ Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documentc, de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do B-asi!, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.3.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o !imite defindo pela Receita Federal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

oroceso1000,1

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Di tal - ECD ao S d,-5stermosdo_ 
que fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 

4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal; 

4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os docurr .ntos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma esc.-ição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 21 03. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações io s stema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensag ns emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re it?,r ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orden de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Nlanoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 Processo:1 OJO 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do ticitan 'melhor-1=
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nc, sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do ob,eto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita ex,..touço contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances; serão de 
exclusiva responsabilidace do licitante, não lhe assistindo o direi;,) de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqu, r o ro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a E r' (sessenta) (lias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionada: pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo org.) de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequência assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento oa l nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do con'.; '.o. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIC, kÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em' sess,to pública, pôr meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, d ! classificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitps estabelecidos neste Edital. 
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Cfãi?  
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apres, ntem as especifi~es,exigidas_n 
Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das p ?nalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pi; ilica. o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 20,00 (vinte reais). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não uoderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sIstema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá durçã de dez minutos e, após isso. será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quand3 ho iver lances ofertados nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão púb a.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quo houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances inte-mediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida n is itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja p Jrrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de ap( o, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução lo melhor preço. 
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7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores-- i 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de larices, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n°123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempres Is e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) a:ima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colo ,;ada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno )rte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão )nv .cadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se enconi em laqueie intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exer:-.;Ho Jo mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos esta )elecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se iderilf que aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é LE h :ada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate E' itre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do m: do de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 
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7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de. des.empate será_ I 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferãncii, --
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no pais. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da se - são pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ai licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, v.-:dada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à comp2tibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos esi abe' ecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU 
— Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexe, jiAível 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar qu oossui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será consid( rada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contrz ação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incomoatívis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos er. :s. ainda que o ato 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 
9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 201-  para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificaçEes demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida r,,elos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o ! citante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação d proposta, no local a ser indicado e 
dentro prazo e demais condições previstas no Termo de Referência e seus encartes. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loca; e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
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8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso nã---entre_g_ar_sem_ 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposiçãc da Ndministração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ork.s, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio. quando for o caso. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se ainda a 
proposta comercial readequadas com o valor final ofertado. 

8.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá sessão. informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual occrrên.;ia do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-se dis::iplina antes estabelecida, se 
for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação c pruposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edit ti. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação ce h lbilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verific o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à exis ÊtrIcia de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediai te à consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bricás);
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verific3r se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impe() tivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica 
financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do portal de compras publicas: 

9.2.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de cert'dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). conforme Art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documen qs de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste [::.dital e já apresentados. o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 'ia sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento- -aér --recfürãltbs-
mediante a apresentação dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão est lr em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadan ente. forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir. para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio wvvvv.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores: 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sed=..:, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira i ni funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompan1-. los de t.r)das as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessç as Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso: 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naci .nal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita ederal do Brasil (RFB) e pela 
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Rubrica: 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 6-s—créditos- tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

94.UGA 
4:d) 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concon e: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão ;. ositiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo 
à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante 
ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão. 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, 3u outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualifi .ado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, pcdendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (trêF meses da data de apresentação da 
proposta; 
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9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,--adMite-se—a-----1 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da emi resa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide2 Zorrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qi,alquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial: 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantri ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Le: Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada 
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio d.l licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrarões Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em cur:.; ): fotocópia do 3alanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devei-ão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, dev:damente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado /ia Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transm ssão desta à Rece'a Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais dermnstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 
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assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registradOs' 
Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s'i por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 
apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) 
pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) 
em que foram prestados os serviços. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofettad, por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresen1 não de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previ to no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, e npresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na document Ição fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação sea por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o — 
estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habi tação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decerrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer liciante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) clecisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro v ?.rificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidi, se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, rtias aper erificará _ 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á l ie acordo com os dados contidos 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabil dade de o licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela at, toridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 
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14.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Processo:2_3_00J / 20p/ 
Fls.: 

Rubrica: 

16.1. Após a homologação da licitação, será firma( ) Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de BOM LUGAR/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato. sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove 
atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

16.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de resci sà o são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

16.6. Previamente à contratação a Administração realiz,:, á consu!ta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem corr.c: ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normatk a n° 3. de 26 de abril de 2018, e 
nos termos do art. 6°. III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho .le 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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16.6.1. Nos Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contratc. a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legai: cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato. anexo a este Edital. 

18. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

18.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 12 do 
Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 16 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta. falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de BOM LUGAR /MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

21.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condi es fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificàias, poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla c efesa, as seguintes penalidades: 

21.2.1 Multa de: 
a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o 'valo: - lo Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) d 3S. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atrasc,, poderá ocorrer a não-aceitação 
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'Fls.: 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexe, ução parcial ou total clsa—orbilgã-ção-
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea 'a", do subitem 21.2.1., ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

21.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou ( )ntratar com o Município de BOM 
LUGAR — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

21.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

21.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação. devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

21.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

21.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa .ieverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

21.8 A aplicação das penalidades será precedida da con es; ko da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na for -.a n lei. 

21.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito .-J9 licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das mulu .s previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

21.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagame I''os ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

21.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, ar tes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 
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22.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no item 19 do Termo 
de Referência, anexo deste Edital. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail-
bomlugar.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Manoel 
Severo, s/n° Bairro Centro, BOM LUGAR. CEP 65-704-000 (Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR /MA). 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. A republicação do edital somente não será relizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas, 

23.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública. exclusivamente por meio eletrônico via internet. no endereço indicado 
neste Edital. 

23.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualque fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada a sessão será iutomaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário antei ormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no iviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o P egoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas dos locumentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado. registrado em at e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classifiwção. 
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24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à con ratação - 

24.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhuri c o, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

24.12. O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e bom] niar.ma.gov.hr também poderá ser lido e/ou 
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR — MA, sito na Rua Manoel Severo 
Centro, BOM LUGAR , nos dias úteis. no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período 'no qual os autos do processo dministrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 24.12, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

24.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.15.1. ANEXO I - Termo de Referência: 

24.15.2. ANEXO II — Modelo de Proposta 

24.15.3. ANEXO III — Minuta do Termo de Contrato. 

BOM LUGAR (MA), em de 20 

FABIANA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência &dal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNt iA 

rPT:ocesso:/~/ 907 
!Fls. : 
:Rubrice: 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 Tal aquisição tem por objetivo atender a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
visto que o Município não possui veículos para deslocamentos dos profissionais desta 
Secretaria para atender a população. 

Salientamos que com a aquisição destes veículos. o Município proporcionará acesso aos 
serviços, humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos à população 
local. 

2. OBJETO 
2.1 Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Aquisição de 02 veículos automotores, 
veículos novos O (zero) Km, Destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social de Bom 
Lugar - MA. Conforme Convênio/MDS n° 854190/2017. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
extraído de pesquisas realizadas junto aos fornecedores e no âmbito da Administração, 
com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 107.715,00 (Cento e sete 
mil setecentos e quinze reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos o objeto acima 
citado e demais exigências são as seguintes: 

Item Especificações dos serviços Unid. Qua . 

01 

Aquisição de veículo automotor 
(veículo novo O Km, de fabricaçãc 
nacional ano 2020 modelo 2021, 04 
portas motor flex, álcool gasolina, 
mínimo de 1.0, 75 cv, cambio 
mecânico. de 05 marchas a frente e 
uma ré equipado com ar-
condicionado, pneus rodas, no mínim 
aro 13 polegadas, tapetes ó 
borracha, protetor de motor e derr i 
itens de segurança obrigatórias po 
lei). 

Unid. 02 

V2,1or 
UnPário Valor Total 

53.857,50 107.715,00 

4.2. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SERE ti NDQUIRDOS: 
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4.2.1. As informações, especificações técnicas dos veículos a serem adquiridos, dégtWi:_-_—_- JJ 
Termo de Referência, conforme segue: 

Aquisição de 02 veículos automotores (veículos novos ) Km, de fabricação nacional ano 
2020 modelo 2021, 04 portas motor flex, álcool gasolina, mínimo de 1.0, 75 cv, cambio 
mecânico, de 05 marchas a frente e uma ré equipado com ar-condicionado, pneus rodas, 
no mínimo aro 13 polegadas, tapetes de borracha, protetor de motor e demais itens de 
segurança obrigatórias por lei. Destinados a secretaria municipal de Assistência Social de 
Bom Lugar - MA. Conforme Convênio/MDS n°854190/2017. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 
5.1. Os veículos descritos neste Termo deverão ser entregues à CONTRATANTE no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos endereços que serão 
informados pela Secretaria Requisitante nas respectivas ordens de fornecimento, tudo por 
conta do fornecedor. 

5.2 Os veículos serão avaliados provisoriamente antes da entrega definitiva, e deverão ser 
entregues definitivamente no prazo máximo de 10 (dez) ias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os veículos entregues em 
desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, ficando a 
CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 30 
(trinta) dias. 

5.4. Caso a substituição/reparação dos veículos não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 
neste termo. 

5.5. O aceite dos itens pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a 
ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos veículos ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, 
verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRA1ANTE as faculdades previstas em 
legislação pertinente. 

5.6 Os equipamentos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em 
todo território municipal, nos endereços que serão indii ados pela Secretaria Requisitante 
na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de BOM LUGAR, no endereço: Rua Manoel Se fero, Centro — BOM LUGAR /MA, 
em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 0,. :00h às 14:00h, horário local, a 
critério da CONTRATANTE. 

5.7 A Secretaria Requisitante designará uma comissão c .1 um servidor para efetuar o 
recebimento dos veiculos, na forma prevista neste Termo ie Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei -1°. 8.666/93. 
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5.8 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critél-Tõ-ta ecret a-
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.9 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.10 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de BOM LUGAR desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.11 O recebimento dos veiculos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item". 

7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (Real — R$). 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preço' totais/globais que estiverem, após 
a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos :)reços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

8.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contrat2 pões da Administração Pública 
como forma complementar de garantir o fornecimento de L ri produto. Bem assim, deverá 
conter no Edital a exigência de apresentação a , no mínimo, 01 (um) 
atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 'orn o objeto deste termo de 
referência, expedido por pessoa jurídica de direito públicc ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares 
aos do presente Termo. 

09. ADJUDICAÇÃO 
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9.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PRE P 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR /MA; para 
o exercício de 2021, conforme dotação(ões) orçamentária(s) a seguir: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de 

Assistência Social 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.1.059 Aquisição de 
Veículos para o Fundo Municipal de 

Assistência Social 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

Material lermanente 

FONTE DE RECURSO: 0129000000 Transferencia do FNAS 

11. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto desta 
licitação são oriundos do CONVENIO N° 854190/2017 - MDS 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos: 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA. que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais. ou ser prejuoicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Forneciment ) de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçõe: a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que jul; ár insuficientes inadequados 
ou prejudiciais; 
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12.1 .8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuí: JS eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATA:A, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

112.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta: 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atenc r as demandas contratadas 

12.2.3. Prestar todos cs esclarecimentos que lhe for3rn solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos produtos; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CO JTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contrataçãc, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer ai urmalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato prestar os esclarecimentos 
necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la j int° à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto oontratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes leggis, prepostcs ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluinde ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanV amento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer errijOrega—do da — 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Conti I' to, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato. apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.16. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo apiicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter 
especificações do INMETRO e outros Órgãos de con,:role de qualidade, quando houver, bem 
como as características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas 
embalagens unitárias, especificações de peso medida, quantidade, orientações de 
armazenamento, manuais de utili ração, quando foi o caso, prazo de validade de acordo com 
o fabricante, contado da data de entrega e demais nfoi -nações que se fizerem necessárias 
para a perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.17. A contratada estará obrigada a atender a tod is os pedidos efetuado': durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento (,eccrrente esteja previsto para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

12.2.18. A contratada estará obrigada a comparec•:r, :empre que solicitada, á sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de sua,.: obrigações. 
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- --12.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cúmprimento das 

disposições contidas no Termo de Referência, no editEl e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos q antitativos contratados; 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, conforme previsto no Decreto Federal n° 10.024/2019, 
com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 
14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 
247 do TCU: 

Lei n. 8.666/93 
Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras 
efetuadas pela administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica 
e econom;carnente viáveis. procedendo-se à 
licitação cern vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação 
da competitividade. sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 
1994)" 

Súmul n. 247: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item 
e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja pr juízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de ec)nomia de escala, tendo em vista o 
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objetivo de propiciar a ampla pãrlie-ipação 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." 

14.2. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. DO CONTRATO 
15.1 O contrato, obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência e seus Encartes. 

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 90 da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa contratada, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

15.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus nexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente 
de transcrição. 

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as cor dições estabelecidas na minuta do 
contrato. 

16. FORMA DE PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta) dias, após o fornecimento dos 
produtos, mediante assinatura do Termo de Recebime' :to Definitiv:), desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 3 apresentaão de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada. acompanhada da respectiva (". rdem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, o, . Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
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2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos—de Negativa 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empre ia licitante; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será 
efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

16.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada(s), através de ordem 
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante. 

16.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 16.1, acima. 

16.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e ates ada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

16.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

16.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

16.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima refe'ida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM =lx Nx VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pag tmento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438 assim apurado: 

ól LOC 
= = 

365 

= taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 0,00016438 
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16.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATAN-TE --respectiVQ:___ 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
16.8. 
16.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 16 
deste Termo. 

17. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
17.1. Referente aos veículos: A CONTRATADA deverá oferecer garantia de acordo com as 
especificações do fabricante. 

17.1.1. A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos 
itens à CONTRATANTE. 

18. DAS SANÇÕES 
18.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de BOM LUGAR /MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
dominações legais, garantido o direito à ampla def&.;a. 

18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condi:Aes fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicada.; isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defes 3, as seguintes penalié Ides: 

18.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o -alor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entreg ias com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quint -) dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 3 con gurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da scisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em Ç.-.a ;o de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do st. )item 18.2 1. , ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida: 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em cas: de inexecuçáo total da obrigação 
assumida. 
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18.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de BOM 
LUGAR — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntam( Ite com a de multa. As penalidades 

são independentes e a aplicação de uma não exclui as Gemais. 

18.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

18.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação. devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

18.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa. 'ieverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

18.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

18.9 As penalidades serão obrigatcriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

18.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

18.11. Nenhum pagamento será feito à empresa coitratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
19.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

19.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclisive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios re.,-,ibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

19.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar 
a execução do objeto, bem como dirimir e desembr..içar quaisq.ler dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua e);e:ução, det minando o que for necessário à 
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regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

19.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

19.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, br m como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

19.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial As luz da Lei n° 10.520/2002, e 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

21.1.1. Habilitação jurídica; 
21.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
21.1.3. Qualificação técnica (confocrne dispmições o ntidas no item 10); 
21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 70 da Constituição 
Federal. 

22. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
22.1 O objeto deste Termo de Referência se fund-Amenta na Lei Federal n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, utilizando-se subsidiariament, as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Decreto Municipal N°. 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 
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AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR /MA 
PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR /MA 
Rua Manoel Severo, s/n - Bairro Centro. Cep 65.704-000. BOM LUGAR —MA 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

Referente: Pregão Eletrônico n° /2021 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão 
Eletrônico n.° /2021. cujo objeto é ContrataçJ. ) de Pessoa(s) Jurídica(s) para 
Aquisição de 02 veículos automotores, veículos novos O (zero) Km, Destinados a 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Bom Lugar - MA. Conforme Convênio/MDS 
n° 854190/2017.de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
seus encartes, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, após tomar conhecimento de 
todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, 
MARCA/FABRICANTE E PREÇOS). 

Item Especificações dos serviços Un;d. Quant• 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens oram cotados em moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de fr encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobrê o objeto da licitação. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta li i itação e que os produtos serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas este Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de    ). dias, contados da 
data de abertura, conforme previsto no preambuo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 

/2021. 
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5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de  
 ), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em 
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas 
no Anexo 1 — Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 

 ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da 
contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado (.objeto da licitação, os pagamentos 
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE 1 .   AGÊNCIA 
N°.   BANCO   em nome de 

8. Informamos que o Representante que assinará a o(s) Contrato(s), será o Sr°. 
 , Portador do RG, sob o n°.   e CPF n° 
 , com residência na 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021 
ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

t_a1(2_0.) / 2021 
/Fls.: 

Rubrica: 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM 
LUGAR , ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICíPIO DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
01.611.400/0001-04, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
 , com sede na  , BOM LUGAR . Maranhão, neste ato representada 
pelo(a) Sr°(a).   Secretário(a) Municipal de  , inscrito no CPF n° 
  e portador do RG n°   e SECRETARIA MUNICIPAL DE  
neste ato representada pelo Secretário Municipal de  . Sr°(°)  , inscrito 
no CPF n°  , e portador do RG n°.   doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita nc C.N.P.J sob o n.°  , com 
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal. Sr°   R.G. n.°   C.P.F. n.°  , têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N°  , decorrente do Pregão ELETRÔNICO n° 
 /2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° xxx/2020, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° /2021, 
e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 
conforme planilha abaixo: 

), 

Item Especificações dos serviços Unid. Quant• 
Valor 

Unitário Valor Total 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcri,ão: 
I — Edital do Pregão ELETRÔNICO n.° /2021; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CUNTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatwa e terá vigência até ... . de 
  de( ). 
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CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do 
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser 
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega. 

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do 
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o :iireito de adquirir, em cada item, o 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parci6 integral ou mesmo abster-se de 
adquirir o item específico. 

5.4. Os equipamentos descritos no Termo de Referência, deverão ser entregues à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos endereços que serão 
informados pela Secretaria Requisitante nas respectivas ordens de fornecimento, tudo por 
conta do fornecedor. 

5.5 0(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega. e, 
definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.6. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os instrumentos entregues em 
desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, ficando a 
CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 30 
(trinta) dias. 

5.7. Caso a substituição/reparação dos instrumentos rão ocorra no prazo determinado, 
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das 
sanções previstas neste termo. 

5.8. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZACÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibit rios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompalhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar q ;aisquer dáfidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67. da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a Enio e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se dreito de, sem que de qualquer 
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forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção ias medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente. acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularida e para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada. através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 
pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva No13 Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela cor ,issão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do T :rmc de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atAliZaçâo-----_—_—
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR. poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devioas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40. § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão prevista na cláusula 
oitava. 

7,10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°.. . , Agência n°.. . em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos produtos;
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE. entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 

N -= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
= = 

:GE 

= taxa percentual anual no valor de 6% 
I = 0,00016438 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pe. CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas c .dições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquis'ção do objeto dest€ contrato são fixos e irreajustáveis. 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e n t cláusula Décima do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISAO DE PREGOS 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio ecor,ômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevi ível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desoner€ excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do :antrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 5, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante coi ro' rá-o documental e requerimento 
expresso da contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR. classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada. 

ORGAO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0213 — Fundo Municipal de 

Assistência Social 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 08.244.0032.1.059 Aquisição de 

Veículos para o Fundo 
Municipal de Assistência 
Social 

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e 
Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0129000000 Transferência do 
FNAS 

Valor Disponível: 107.715,00 (Cento e sete mil, setecentos e quinze reais) 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

12.1. Referente aos Instrumentos Musicais: A CONTRATADA deverá oferecer garantia de, 
no mínimo, 2 (dois) anos contra defeitos de fabricação a partir da data da entrega dos itens. 

12.1.1. A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos itens 
à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITOS E OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão ELETRÔNICO n° /2021: 

13.1.2. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.3. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe fo. em solicitados pelo Contratante, 
relacionados com as características dos produtos; 

13.1.5. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contrata Ao, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualqu r anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contr. to e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.7. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.8. Atender prontamente quaisquer orientações e exigt ncias dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do c )jeto contratual; 

Página 42 de 48 



* o" LUQ44 ESTADO DO Ws RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPA L DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Adm inistratIvo 
Processods_ c.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

2S4 

13.1.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou --ã-téit-êiros-, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.10. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá pr deres para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo. sempre que i onsiderar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

13.1.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação: 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato. apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas no Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim 
de comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os 
custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto 
quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja. diferente das especificações 
prometidas pelo fabricante. Todo produto conside rado impróprio ao uso será devolvido 
para a inutilização nos termos legais. 

13.1.16. Entregar. nos locais determinados peio CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contr3tação, à -3 suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionad3 à entrega do objeto. tais como frete. 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso c e troca, se houver. 

13.1.18. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa gc Consumidor. Deverão, ainda, conter 
especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem 
como as características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas 
embalagens unitárias, especificações de peso. medida, quantidade, orientações de 
armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo 
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com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que se fizerert-
necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

13.1.19. A contratada estará obrigada a atender a tod, 3 os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento dem ente esteja previsto para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

13.1.20. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência, no edital e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, 
Termo de Referência, do Pregão ELETRÔNICO n° /2021: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTR) TADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejud.cial à saúde dos usuários; 
14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecime lto de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência: 

14.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçõ ?s a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBiMENTO DEFiNITIV 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de produto que j.ilgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer p oduto e, Tegue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA: 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos pi•ejuízos sventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operaçio impróp ia, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final: desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 
14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas '2 quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto corilratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as; falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as or Drrências de 'fliperfeições, falhas ou 
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Fls.: 

ubrica: 

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES 

15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de vai lade da sua proposta, não assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato. fraudar a execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de BOM LUGAR /MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

15.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor lo Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) cias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do objeto. 
por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de BOM 
LUGAR — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
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pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na fc ma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato polerá ser na forma prevista no Art. 
79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONCiCÕES DE HABILITACÃO E 
QUALIFICACÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. • odas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão ELETRÔ MICO n°  /2021 e neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃ, ; PLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer :Igurri fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partis contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais noima ; reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8. '66/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N°  /2021 e rege-se pelas dispwições expressas na Lei n° 
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10.520/2002, Decreto Municipal n°. 005/2021, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos 
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. _ 

Processo:4000J 20244 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
Rubrica:_ 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiços contrátuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como pr, va de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICACÃO 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS DISPOSICÕES FINAIS 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.6€ 3/93. Lei 10.520/2002. e demais 
diplomas legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

01. 

BOM LUGAR (MA),   de   de 

CONTRATANT E 

CONTRATADA 

CPF N° 
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02. 
C PF N° Processo: 4001/ 702/. Ris •__Zert) I •• 

Rubrica: 
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